
PROJETO DE LEI N°: 20/2026 

Concede o Título de Cidadania
São-joanense à Senhora Ana
Carolina Gonçalves.

A Câmara Municipal de São João Nepomuceno aprova:

Art. 1º	Fica concedido o Título de Cidadania São-joanense à Senhora
Ana Carolina Gonçalves.

Art. 2º	O Título a que se refere o artigo anterior será entregue à
homenageada, em reunião solene desta Câmara, em data a ser
oportunamente fixada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 9 de abril de 2026.

ELUZA SALVADOR CÔRTES
Vereadora - PRD

JUSTIFICAÇÃO

SEGUE EM ANEXO

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 9 de abril de 2026.

ELUZA SALVADOR CÔRTES
Vereadora - PRD

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015
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e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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